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ATENÇÃO 
  
  
   

Os candidatos à Seleção Pública Simplificada para Contratação de 
Professor Substituto pelo Edital Nº 01/2011 deverão fazer suas inscrições 
no período de 09 a 22 de setembro de 2011, no seguinte endereço 
eletrônico: concursos.uvanet.br. 

As provas serão realizadas nos dias 10, 11 e 12 outubro de 2011, no 
horário de 8h às 12h, no campus da CIDAO, em Sobral, Ceará. 

Veja abaixo Edital completo. 
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PORTARIA Nº1937/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10339023-5/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01.07.2008, a docente
DANIELLE MIRANDA DE OLIVEIRA ARRUDA GOMES, matrícula
nº06368.1-9, lotada no Centro de Estudos Sociais Aplicados - CESA,
vinculada a Coordenação do Curso de Administração, da referência L
para a referência M, classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 20 de julho de
2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1977/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº11042498-0/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 06.04.2011, o docente
GILBERTO DANTAS SARAIVA, matrícula nº06868.1-6, lotado na
Faculdade de Educação, Ciências e Letras do Sertão Central - FECLESC,
vinculado a Coordenação do Curso de Física, da referência I para a
referência J, classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 26 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2010/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº11042771-8
do SPU, CONSIDERANDO que o servidor formalizou o pedido de
progressão somente em 28.03.2011, CONSIDERANDO, ainda, que o
mesmo fazia jús a Progressão requerida com fundamento no Decreto
nº26.690 de 08.08.2002 DOE 09.08.2002 e com fundamento na
Resolução nº734/2010 de 27.04.2010 DOE 12.05.2010 do Conselho
Universitário – CONSU, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE
através da PROGRESSÃO, o Professor FRANCISCO ROBERTO
PINTO, matrícula nº06522.1-0, lotado no Centro de Estudos Sociais
Aplicados - CESA, vinculado a Coordenação do Curso de Administração,
da classe de Adjunto, Nível IX para o Nível X, da mesma classe, com
vigência a partir de 05.08.2001, correspondendo a partir de 01.07.2008 à
Referência J da classe de Adjunto, conforme dispõe o art.32, Anexo III, da
Lei nº14.116, de 26.05.2008. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 28 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2012/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10462981-9/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE 12.05.2010
RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da PROGRESSÃO,
com vigência a partir de 02.12.2008, o docente LUIS FLAVIO MENDES
SARAIVA, matrícula nº06845.1-1, lotado no Centro de Ciências da Saúde -
CCS, vinculado a Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, da referência
D para a referência E, classe Assistente. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 28 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº234/2011-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo

nº082592268/SPU, considerando o docente ter implementado o direito
anterior ao advento da Lei nº14.116, de 26/05/2008, considerando,
ainda, o lapso temporal para publicação da Corrigenda, RESOLVE, com
fundamento no Art.1º do Decreto nº22.449, de 18/03/1993, disciplinado
pela Resolução nº06/96-CONSUNI, publicada no Diário Oficial do Estado
em 14/10/2008, Art.14, Inciso I, CONCEDER ASCENSÃO
FUNCIONAL através da PROGRESSÃO, com vigência a partir de
13/03/2008, da referência *I, classe Adjunto para a referencia *J da
mesma classe, denominação dada a partir de 01/07/2008, de acordo com
a Lei 14.116/2008 ao Professor DINIZ MACIEL DE SENA JÚNIOR,
matrícula 430878.1-9, folha 6758, lotado no Departamento de Quimica
Biológica, vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS
desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato/CE, 13 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº487/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº107703882/
SPU, RESOLVE, com fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21
da Lei nº14.116, de 26/05/2008, disciplinado pelo Art.1º inciso V, alínea *a,
da Resolução nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010,
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 27/07/2010, a Professora
SÔNIA MARIA DE MENEZES SILVA, matrícula 430839.1-0, folha 6758,
lotado no Departamento de História, vinculado ao Centro Humanidades,
desta Fundação, da referência *J da classe Adjunto para a referência *K, da
mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-
URCA, em Crato/CE, 22 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº547/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº085254150/SPU, com
fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21 da Lei nº14.116, de 26 de
maio de 2008, disciplinado pelo Art.1º inciso III, alínea b, da Resolução
nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010, RESOLVE
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 08/11/2008 a Professora MARIA
DO SOCORRO LOPES TELES, matrícula 430975.1-2, folha 6758,
lotada no Departamento de Geociências, vinculado ao Centro Humanidades
desta Fundação, da referência *D, classe Assistente para a referência *E da
mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-
URCA, em Crato/CE, 22 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº558/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº107703890/SPU, com
fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21 da Lei nº14.116, de 26 de
maio de 2008, disciplinado pelo Art.1º inciso V, alínea a, da Resolução
nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010, RESOLVE
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 16/11/2008, a Professora
SIMONETE PEREIRA DA SILVA, matrícula 430853.1-X, folha 6758,
lotado no Departamento de Educação FÍsica, vinculado ao Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde-CCBS, desta Fundação, da referência *I classe Adjunto
para a referência *J da mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 25 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DE SELEÇÃO
PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE

PROFESSOR SUBSTITUTO Nº01/2011 – UVA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ-UVA, no uso de suas atribuições, torna público a
realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação

PORTARIA Nº1937/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10339023-5/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01.07.2008, a docente
DANIELLE MIRANDA DE OLIVEIRA ARRUDA GOMES, matrícula
nº06368.1-9, lotada no Centro de Estudos Sociais Aplicados - CESA,
vinculada a Coordenação do Curso de Administração, da referência L
para a referência M, classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 20 de julho de
2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1977/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº11042498-0/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 06.04.2011, o docente
GILBERTO DANTAS SARAIVA, matrícula nº06868.1-6, lotado na
Faculdade de Educação, Ciências e Letras do Sertão Central - FECLESC,
vinculado a Coordenação do Curso de Física, da referência I para a
referência J, classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 26 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2010/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº11042771-8
do SPU, CONSIDERANDO que o servidor formalizou o pedido de
progressão somente em 28.03.2011, CONSIDERANDO, ainda, que o
mesmo fazia jús a Progressão requerida com fundamento no Decreto
nº26.690 de 08.08.2002 DOE 09.08.2002 e com fundamento na
Resolução nº734/2010 de 27.04.2010 DOE 12.05.2010 do Conselho
Universitário – CONSU, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE
através da PROGRESSÃO, o Professor FRANCISCO ROBERTO
PINTO, matrícula nº06522.1-0, lotado no Centro de Estudos Sociais
Aplicados - CESA, vinculado a Coordenação do Curso de Administração,
da classe de Adjunto, Nível IX para o Nível X, da mesma classe, com
vigência a partir de 05.08.2001, correspondendo a partir de 01.07.2008 à
Referência J da classe de Adjunto, conforme dispõe o art.32, Anexo III, da
Lei nº14.116, de 26.05.2008. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 28 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2012/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10462981-9/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE 12.05.2010
RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da PROGRESSÃO,
com vigência a partir de 02.12.2008, o docente LUIS FLAVIO MENDES
SARAIVA, matrícula nº06845.1-1, lotado no Centro de Ciências da Saúde -
CCS, vinculado a Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, da referência
D para a referência E, classe Assistente. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 28 de julho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº234/2011-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo

nº082592268/SPU, considerando o docente ter implementado o direito
anterior ao advento da Lei nº14.116, de 26/05/2008, considerando,
ainda, o lapso temporal para publicação da Corrigenda, RESOLVE, com
fundamento no Art.1º do Decreto nº22.449, de 18/03/1993, disciplinado
pela Resolução nº06/96-CONSUNI, publicada no Diário Oficial do Estado
em 14/10/2008, Art.14, Inciso I, CONCEDER ASCENSÃO
FUNCIONAL através da PROGRESSÃO, com vigência a partir de
13/03/2008, da referência *I, classe Adjunto para a referencia *J da
mesma classe, denominação dada a partir de 01/07/2008, de acordo com
a Lei 14.116/2008 ao Professor DINIZ MACIEL DE SENA JÚNIOR,
matrícula 430878.1-9, folha 6758, lotado no Departamento de Quimica
Biológica, vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS
desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato/CE, 13 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº487/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº107703882/
SPU, RESOLVE, com fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21
da Lei nº14.116, de 26/05/2008, disciplinado pelo Art.1º inciso V, alínea *a,
da Resolução nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010,
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 27/07/2010, a Professora
SÔNIA MARIA DE MENEZES SILVA, matrícula 430839.1-0, folha 6758,
lotado no Departamento de História, vinculado ao Centro Humanidades,
desta Fundação, da referência *J da classe Adjunto para a referência *K, da
mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-
URCA, em Crato/CE, 22 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº547/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº085254150/SPU, com
fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21 da Lei nº14.116, de 26 de
maio de 2008, disciplinado pelo Art.1º inciso III, alínea b, da Resolução
nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010, RESOLVE
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 08/11/2008 a Professora MARIA
DO SOCORRO LOPES TELES, matrícula 430975.1-2, folha 6758,
lotada no Departamento de Geociências, vinculado ao Centro Humanidades
desta Fundação, da referência *D, classe Assistente para a referência *E da
mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-
URCA, em Crato/CE, 22 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº558/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº107703890/SPU, com
fundamento no Art.20, Parágrafo Único e Art.21 da Lei nº14.116, de 26 de
maio de 2008, disciplinado pelo Art.1º inciso V, alínea a, da Resolução
nº004/2009-CONSUNI, publicada no DOE de 08/01/2010, RESOLVE
CONCEDER O DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 16/11/2008, a Professora
SIMONETE PEREIRA DA SILVA, matrícula 430853.1-X, folha 6758,
lotado no Departamento de Educação FÍsica, vinculado ao Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde-CCBS, desta Fundação, da referência *I classe Adjunto
para a referência *J da mesma classe. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 25 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
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de Professor de Ensino Superior Substituto para atender à
necessidade temporária da UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO
ACARAÚ-UVA, nos termos da Lei Complementar nº14, de 15 de
setembro de 1999, publicada no DOE em 15.09.99, na emenda
Constitucional Estadual nº42 de 02 de setembro de 1999, na Resolução
nº02/2010/CONSUNI de 12 de novembro de 2010, bem como nas
disposições do Estatuto e Regimento da UVA no que lhe for aplicável,
seleção esta destinada a suprir as necessidades das áreas de conhecimento
especificadas nos termos deste Instrumento, regendo-se o Processo
Seletivo pelas normas e condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas, os Setores de Estudo, as Unidades de Ensino, a carga
horária semanal, os salários e o valor da taxa de inscrição encontram-se
elencados no Anexo I deste Edital.
1.2. A descrição dos pontos a serem abordados na primeira e na segunda
fase da seleção encontra-se no Anexo II deste Edital. A discriminação
dos títulos a serem aferidos por ocasião da terceira fase encontra-se no
Anexo III deste edital.
1.3. A carga horária estabelecida no Anexo I deste Edital poderá ser
estendida em conformidade com as necessidades da Administração e do
Interesse Público, podendo ser realizada, inclusive, aos sábados, domingos
e feriados, comprometendo-se os selecionados a aceitar as demandas
apresentadas na proporcionalidade de suas atribuições.
1.4. A presente Seleção destina-se a selecionar candidatos para
preenchimento, sob o Regime Jurídico Celetista, das vagas relacionadas
no Anexo I deste Edital, bem como consolidar Banco de Reserva para
atender às eventuais necessidades da Universidade que porventura se
apresentem durante o prazo de validade da Seleção, as quais serão providas
mediante admissão dos candidatos habilitados neste certame.
1.5. Os salários mencionados no Anexo I deste Edital referem-se ao
vencimento base de remuneração dos Professores Substitutos atuantes
na Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA vigente no mês de junho/
2011.
1.6. Ao salário base acima citado serão acrescidas gratificações relativas
à titulação do candidato selecionado em conformidade com os
quantitativos elencados no Anexo I deste Edital.
1.6.1. Os acréscimos decorrentes de titulação serão deferidos na data da
contratação não se admitindo solicitações decorrentes de titulações
cujo término se dê após a contratação.
1.7. A Seleção Pública de que trata este Edital será coordenada,
administrada e realizada pela Comissão Executiva Processo Seletivo da
Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA – CEPS/UVA.
1.8. Para fins deste Edital considera-se Setor de Estudo uma área de
conhecimento correspondente a um conjunto de disciplinas, de uma
mesma Unidade de Ensino, que apresentem afinidades e objetivos
científicos e pedagógicos comuns.
1.8.1. As atividades de ensino, pesquisa e extensão serão atribuídas em
consonância com a compatibilidade com o Setor de Estudo para qual o
candidato for selecionado.
1.8.2. Os candidatos aprovados poderão ser alocados em disciplinas
afins ao Setor de Estudo para o qual concorreu, observados o Interesse
Público e a Conveniência da Administração.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2 A inscrição terá início no primeiro dia útil após decorrido o prazo de
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de circulação do Diário
Oficial que publicar este Edital (inclusive), ficando abertas por um período
de 10 (dez) dias úteis.
2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar
conhecimento de todos os requisitos exigidos para a presente Seleção
Pública e para a contratação no caso de aprovação.
2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei,
que, após a habilitação na presente Seleção e no ato da contratação,
enquadra-se nas seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da
Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de inscrição;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo apresentando
para isso os documentos referentes à sua comprovação;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício das
atribuições para as quais for selecionado, devendo estar no pleno gozo
de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-
admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado por médico do
trabalho para fins de constatação de aptidão física e mental;
h) preencher as exigências das atribuições para as quais for selecionado
segundo o que determina a Lei e os anexos I e II deste Edital;
i) não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do
serviço público no âmbito do Estado do Ceará nos últimos 05 (cinco)
anos, a contar da data prevista para o início das atividades.
j) possuir disponibilidade de horário para cumprimento da carga horária
para a qual concorreu respeitando-se as necessidades da Universidade.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas no item 2.4 retro, sendo obrigatória a sua
comprovação quando da convocação para contratação sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.6. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet, de
acordo com o item 2.7 deste Edital, cujo período será estipulado pela
UVA e devidamente divulgado no site da UVA.
2.6.1. No último dia do período de inscrições o sistema disponibilizado
na Internet funcionará até a meia-noite. Após o horário de encerramento
não poderão mais ser realizadas inscrições ou geração de boletos
bancários.
2.7. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico www.uvanet.br. durante o período das inscrições, através dos
links correlatos à Seleção de que trata este Edital e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.7.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário
de inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;
2.7.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.uvanet.br
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-
line;
2.7.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, de
acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data
limite para encerramento das inscrições, podendo o referido boleto ser
pago em qualquer agência bancária até o dia de seu vencimento;
2.7.4. Após o pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá, para
fins de conclusão de sua inscrição, apresentar junto à CEPS/UVA, sito
Av. Dr.Guarany 317, Campus CIDAO, Sobral das 8 às 12h e das 13 às
17h, os documentos a seguir elencados:
a) Cópia autenticada do Comprovante de pagamento da taxa de Inscrição
ou sua via original;
b) Ficha de Inscrição devidamente preenchida, assinada e sem rasuras,
indicando o Setor de Estudo e a vaga a qual pretende concorrer;
c) Uma fotografia 3x4 atualizada;
d) Cópia autenticada do Diploma de Bacharelado ou Licenciatura Plena
e seu respectivo Histórico Escolar de Cursos de graduação ou de pós-
graduação ‘lato sensu” ou “stricto sensu”, devidamente reconhecido, no
qual seja configurada a equivalência com o Setor de Estudo, cuja vaga o
candidato pretende concorrer, sendo admitida sua substituição pelos
documentos citados no item 2.7.5 deste Edital.
e) Curriculum vitae em três vias relacionando os títulos e os trabalhos do
candidato, com cópias comprobatórias autenticadas na primeira via.
2.7.5. Para os fins deste Edital, notadamente no tocante às exigências
do item 2.7.4, alínea “d”, serão considerados Diplomas ou Certificados
de Cursos de graduação ou pós-graduação “lato sensu” ou “stricto sensu”
onde esteja comprovada a existência de disciplina que possua afinidade
com o Setor de Estudo, a cuja vaga o candidato pretende concorrer,
respeitando-se as restrições e exigências inerentes ao regular exercício
profissional de determinadas profissões.
2.7.6. Os documentos constantes do item 2.7.4 deverão ser entregues,
em envelope lacrado, o qual deverá conter a indicação do Candidato, o
Setor de Estudo de sua opção, diretamente na Sede da Comissão Executiva
Processo Seletivo – CEPS/UVA.
2.7.7. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto o candidato
deverá conferir no endereço eletrônico da Seleção se os dados da inscrição
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição creditado.
2.7.8. A Comissão não se responsabiliza por erros ou inconsistências na
transmissão de dados via internet ou por erros decorrentes de liquidação
bancária devendo o candidato adentrar, no primeiro dia útil seguinte ao
da divulgação do deferimento das inscrições, com o devido recurso junto
à CEPS/UVA sob pena de prescrição.
2.7.9. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas
após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
2.7.10. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem
efetuados após a data do encerramento das inscrições, não serão aceitas.
2.7.11. A CEPS/UVA não se responsabiliza por solicitações de inscrições
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
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impossibilitem a transferência de dados ou a compensação bancária.
2.7.12. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet
implicará a não efetivação da inscrição.
2.8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição ou
no formulário de inscrição via Internet, o código e Setor de Estudo para
o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do Anexo I deste
Edital, vedada a inscrição em mais de uma vaga.
2.8.1. O candidato que deixar de indicar, na ficha de inscrição ou no
formulário de inscrição via Internet, a vaga e o Setor de Estudo ou fizer
indicação de vaga inexistente ou optar por mais de uma vaga terá sua
inscrição cancelada.
2.8.2. É de exclusiva responsabilidade do Candidato conferir a ficha de
inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados,
assinando-a, bem como diligenciar o deferimento de sua inscrição via
internet.
2.8.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição deverá ser efetuado
em dinheiro.
2.9. As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de
inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se à Comissão Executiva Processo Seletivo - CEPS o direito
de excluir da Seleção Pública aquele que não preencher esse documento
oficial de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.
2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da
opção de vaga ou Setor de Estudo, bem como não haverá devolução da
importância paga em hipótese alguma.
2.11 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou
em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.
2.12 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência
de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste
Edital.
2.13 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
2.14. As provas para Professor Substituto serão realizadas em horário
previamente estabelecido pela Comissão Executiva Processo Seletivo e
cujas datas, horários e locais de prova serão divulgados no site da UVA.
2.15. O candidato que necessitar de condição especial para realização da
prova, ainda que tenha realizado sua inscrição pela internet, deverá
solicitá-la, por escrito, no período a ser estipulado pela UVA, junto à
Comissão Executiva Processo Seletivo - CEPS, localizada na Av. Dr.
Guarany 317, Campus CIDAO.
2.16. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual
for o motivo alegado, não terá a condição atendida.
2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização
das provas, deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.
2.18.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo
de duração de prova.
2.19. Para fins deste Edital poderão requerer isenção de taxa de inscrição
os candidatos que atenderem a um dos seguintes requisitos:
a) Ser Servidor Público Estadual, nos termos do parágrafo único da Lei
Estadual nº11.551 de 18 de maio de 1989, comprovando a sua condição
mediante cópia autenticada do último extrato de pagamento ou por
Declaração da Autoridade Superior do Órgão de sua lotação.
b) Ser doador de sangue comprovando ter realizado no mínimo duas
doações no último ano, mediante apresentação de Certidão fornecida
pelo Centro de hemoterapia e hematologia do Estado do Ceará –
HEMOCE, desde que a última doação tenha sido realizada num prazo de
até 12 (doze) meses da data de inscrição, nos termos da Lei Estadual
nº12.559/1995.
2.19.1. Os pedidos de isenção de taxa de inscrição deverão ser efetuados
em formulário próprio, disponibilizado na internet, e deverão ser
encaminhados juntamente com os documentos comprobatórios à
Comissão Executiva Processo Seletivo – CEPS localizada na Avenida
Dr. Guarany 317, Campus CIDAO.
2.19.2. Os pedidos de isenção serão analisados pela CEPS/UVA que
divulgará o resultado através do site da UVA.
2.19.3. No caso de indeferimento de isenção o candidato terá 02 (dois)
dias úteis para efetuar o pagamento do boleto bancário pertinente à taxa
de inscrição sob pena de indeferimento de sua inscrição, estes contados
da data de divulgação da decisão que indeferiu a isenção.
2.19.4 As informações prestadas no formulário de isenção, bem como a
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do
candidato, respondendo este, por qualquer falsidade, ainda que constatada
posteriormente.
2.20. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao

candidato que:
a) omitir informações e/ou se verificarem inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos
neste Edital;
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.
2.21. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e
dos documentos comprobatórios, a complementação da documentação
bem como revisão e/ou recurso.
2.22. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de
inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
2.23. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, para efetivar
a sua inscrição na Seleção Pública deverá proceder nas formas descritas
neste Edital, realizando sua inscrição pela internet, no período destinado
às inscrições.
2.24. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que
não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior não será considerado inscrito na presente
Seleção.
2.25. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos
locais de realização das provas.
2.26. Os pedidos de inscrição serão analisados pela CEPS/UVA a qual
indeferirá aqueles que não atenderem as disposições deste Edital.
2.27. A lista pertinente às inscrições deferidas será divulgada pela CEPS/
UVA no site da UVA bem como será afixada no Quadro de Avisos da
CEPS em até 08 (oito) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil
após o término das inscrições.
2.27.1. Compete exclusivamente ao Candidato diligenciar a conferência
e andamento de seu pedido de inscrição sendo assegurado aos Candidatos
que tiverem sua inscrição indeferida o direito a recurso no prazo de 01
(um) dia útil contado da data da divulgação do resultado.
2.27.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da CEPS/UVA,
entregue no Protocolo na Sede da UVA, Campus da Betânia, devendo o
Candidato no ato de sua interposição protocolizar sua petição e
eventuais documentos junto à Comissão Executiva Processo Seletivo –
CEPS, no Campus da CIDAO.

3. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO
3.1. O Concurso constará de provas escrita e didática de caráter
eliminatório e prova de títulos, de caráter classificatório de acordo com
as normas descritas neste Edital.
3.2. Concluída a fase das inscrições, a CEPS/UVA designará, ouvida a
PROGRAD, a Comissão Examinadora para cada Setor de Estudo a qual
atuará nas três fases da presente Seleção Pública, e será constituída de 3
(três) professores com titulação mínima de Especialista, com graduação
ou pós-graduação em área afim ou correlata ao Setor de Estudo ao qual
irão apreciar as provas, fazendo-se necessário que os mesmos comprovem
o efetivo exercício da atividade docente.
3.2.1. A Comissão Coordenadora poderá indicar um professor, com a
mesma titulação e nas mesmas condições referidas no item 3.2, para
integrar a Comissão Examinadora como suplente, o qual poderá assumir
suas funções no caso de impedimento de um dos membros titulares, em
qualquer das fases do Certame.
3.3. Não poderão integrar a Comissão Examinadora docentes que
mantenham ou tenham mantido com qualquer Candidato, concorrente
ao Setor de Estudo no qual o docente for atuar, as seguintes situações:
a) ser ou ter sido orientador ou co-orientador, em nível de pós-graduação
(Especialização, Mestrado ou Doutorado) de Candidato inscrito;
b) estar tendo ou ter tido colaboração em trabalhos de pesquisa de
Estágio Pós-Doutoral ou de outros trabalhos de pesquisa onde o Candidato
tenha participado;
c) ter o grau de parentesco ou de afinidade a seguir listado: avô, avó,
neto(a), pai, mãe, filho(a), tio(a), sobrinho(a), cônjuge, companheiro(a),
irmão, irmã, sogro(a), genro ou nora, cunhado ou cunhada.
3.4. A aplicação das provas escrita e didática será efetuada nos locais e
horários definidos pela CEPS e divulgados no site da UVA.
3.5. Havendo alteração das datas e locais previstos, as provas poderão
ocorrer em outra data, e em outro local, procedendo a CEPS a devida
divulgação com antecedência.
3.5.1. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais
serão divulgados oportunamente através de Adendos ao Edital os quais
serão divulgados no site da UVA.
3.5.2. Não serão enviados cartões de convocação devendo o candidato
tomar conhecimento dos locais e horários de aplicação, constantes do
site da UVA.
3.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva
data, no local e no horário, constantes das listas divulgadas no Site da
UVA.
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3.7. Os eventuais erros de dados cadastrais do candidato deverão ser
corrigidos somente no dia das respectivas provas com o fiscal de sala.
3.8. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção da vaga e/ou
Setor de Estudo ou a condição de portador de necessidades especiais o
candidato deverá efetuar as alterações necessárias no dia da prova, junto
ao fiscal de sala.
3.9. A alteração de opção de vaga ou Setor de Estudo somente será
processada, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua
ficha de inscrição/formulário de inscrição tenha sido transcrito
erroneamente nas listas afixadas e divulgadas no site da UVA.
3.10. Não será admitida troca de opção de vaga ou Setor de Estudo.
3.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova
objetiva com antecedência mínima de 30 minutos.
3.12. Somente será admitido o acesso à sala de provas o candidato que
estiver portando documento original de identidade que bem o identifique.
São considerados documentos de identidade os originais de Carteiras e/
ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras
do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na
forma da Lei nº9.503/97).
3.12.1. O Candidato também deverá estar portando o comprovante de
inscrição.
3.12.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo),
carteiras de estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não
mencionados no item anterior. Não serão aceitas cópias de documentos
de identidade, ainda que autenticadas.
3.12.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma
a permitirem, com clareza, a identificação do candidato.
3.12.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição
de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data ou horários diferentes
dos divulgados no site da UVA.
3.14. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre
a realização das provas como justificava de sua ausência.
3.15. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a eliminação da presente
Seleção.
3.16. A CEPS/UVA, objetivando garantir a lisura e a idoneidade da
presente Seleção – o que é de interesse público e, em especial dos próprios
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo
específico.
3.17. Em hipótese alguma haverá substituição de provas ou folhas de
resposta por erro do candidato. Os prejuízos advindos de marcações
feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.
3.18. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº2 e borracha.
3.19. O candidato deverá responder a prova com caneta esferográfica
de tinta preta ou azul. Não serão computadas questões respondidas a
lápis ou que contenham rasuras que tornem a resposta ilegível.
3.20. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
3.21. Motivará a eliminação do candidato da Seleção, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos à Seleção, nos
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes
da Prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões
do prédio, não se admitindo qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas;
f) ausentar-se da sala da prova levando folha de respostas ou outros
materiais não permitidos, sem autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-
se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora
ou similar;
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares os
quais somente serão autorizados no caso de deficiência anteriormente
comunicada à Comissão;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido.
3.22. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas. A
CEPS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou
objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles
causados.
3.23. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a prova
devidamente respondida e com sua respectiva identificação.
3.24. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico,
estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o
candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado da
Seleção.
3.25. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da
sala de prova.

4. DA PROVA ESCRITA – 1ª FASE
4.1. O programa de cada Setor de Estudo é constituído de 10 (dez)
pontos que serão objeto de sorteio para realização da Prova Escrita e,
também, para a Prova Didática e se encontram no Anexo II deste
Edital.
4.2. A Prova Escrita destina-se a avaliar o grau de conhecimento do
candidato em relação ao programa elaborado para o Setor de Estudo de
sua opção. A Prova Escrita será aplicada por Setor de Estudo/Unidade de
Ensino na mesma data e horário, para todos os setores constantes dos
Anexos I deste Edital, ressalvadas situações consideradas excepcionais
pela CEPS/UVA.
4.3. O sorteio do ponto referente a cada Setor de Estudo/Unidade de
Ensino será feito no início da aplicação da Prova Escrita e um mesmo
sorteio poderá servir para mais de um Setor de Estudo/Unidade de Ensino,
desde que haja viabilidade operacional para a adoção deste procedimento.
4.4. Somente poderão ter acesso às salas de aplicação da Prova Escrita
os candidatos nelas alocados, devidamente identificados, membros das
Comissões Examinadoras e representantes da CEPS/UVA.
4.5. Será vedado ao candidato usar, durante a realização da prova,
qualquer fonte de consulta ou instrumento de cálculo, bem como portar
artigos eletrônicos, inclusive celular.
4.6. Cada membro da Comissão Examinadora corrigirá, individualmente,
a prova escrita e atribuirá a sua nota, na escala numérica de 0 (zero) a 10
(dez), em números inteiros ou com, até, uma casa decimal.
4.7. A nota da Prova Escrita de cada candidato corresponderá à média
aritmética simples, das notas a ele atribuídas pelos três examinadores,
com arredondamento para duas casas decimais.
4.8. Ficará reprovado e, consequentemente eliminado da Seleção, já na
sua Primeira Fase, o candidato que obtiver na Prova Escrita nota inferior
a 6,0 (seis), de, pelo menos, um dos três examinadores.
4.9. O candidato reprovado na Primeira Fase não será submetido à
Prova Didática da Segunda Fase da Seleção.

5. DA PROVA DIDÁTICA – 2ª FASE
5.1. A Prova Didática constará de aula, com duração mínima de 50
(cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, sobre um único ponto
do programa do respectivo Setor de Estudos, que será sorteado com 24
(vinte e quatro) horas corridas de antecedência, excluindo-se o ponto
sorteado para a Prova Escrita.
5.2. Sobre a Prova Didática, deverão ser observadas, dentre outras, as
seguintes disposições:
a) No dia da Prova Didática, o candidato deverá chegar ao local onde se
encontra a Coordenação da Seleção com antecedência de, pelo menos,
20 minutos do horário marcado para o início de sua Prova.
b) Para ingressar na sala de prova, o candidato deverá aguardar autorização
da Comissão Coordenadora da Seleção ou da Comissão Examinadora.
c) Não haverá tolerância para ingresso do candidato, depois do horário
autorizado. O candidato que, ao ser autorizado a ingressar na sala de
prova, não se encontrar presente, será considerado faltoso e,
consequentemente, eliminado do Certame.
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d) Depois de autorizado a ingressar em sala de Prova, o candidato disporá
de, no máximo, 10 (dez) minutos para preparar os equipamentos e
outros materiais que serão utilizados na Prova Didática.
e) O tempo de preparação do equipamento ou outros materiais para a
aula não está incluído na duração mínima de 50 (cinquenta) minutos da
Aula.
f) No caso de haver algum candidato faltoso, não poderá ser antecipado
o início da Prova Didática do próximo candidato.
g) Durante a exposição (Aula de 50 minutos), não será permitido aos
membros da Banca Examinadora manifestar-se com relação às colocações
do candidato nem fazer questionamentos. Qualquer questionamento que
a Banca julgar necessário, visando esclarecer determinados pontos,
somente poderá ser feito após o encerramento da aula.
5.3. O sorteio do ponto de cada candidato inscrito para um mesmo Setor
de Estudo será realizado em Reunião Pública, em Sobral, na sede da
CEPS/UVA, com a presença de membro da Comissão Examinadora ou
de representante da CEPS/UVA, com intervalo de uma hora e pela
ordem alfabética dos candidatos aprovados na Prova Escrita,
estabelecendo-se assim o intervalo e a sequência de apresentação das
aulas, 24 (vinte e quatro) horas corridas após o sorteio.
5.4. A data, o local e o horário de sorteio dos pontos serão divulgados
juntamente com o resultado da Prova Escrita.
5.5. A data do sorteio referente aos Setores de Estudo poderá não ser a
mesma competindo à CEPS divulgar as datas de sua realização no site da
UVA.
5.6. Quando o candidato não estiver presente ou representado, na hora
estabelecida para o sorteio de seu ponto, a CEPS/UVA realizará o sorteio
e caberá ao candidato informar-se do ponto sorteado, não podendo
pleitear adiamento do horário previsto para o início de sua Prova Didática
nem reclamar do ponto sorteado.
5.7. A representação de que trata o subitem 5.6 deverá ser feita mediante
autorização por escrito que deverá vir acompanhada de fotocópia do
Documento de Identidade do candidato.
5.8. O candidato que não comparecer no dia marcado para a apresentação
da aula de sua Prova Didática será eliminado do Certame.
5.9. Caberá ao candidato providenciar os recursos didáticos necessários
à ilustração de sua aula bem como providenciar o respectivo plano de
aula que, obrigatoriamente, deverá ser entregue à Comissão Examinadora,
ao iniciar a exposição, não tendo a UVA a obrigação de disponibilizar
qualquer material ou instrumento necessários à exposição do candidato.
5.10. A não entrega do plano de aula à Comissão Examinadora será
levada em consideração ao ser julgado o aspecto sistematização e síntese,
previsto neste Edital.
5.11. Será permitido ao público assistir à Prova Didática dos candidatos.
5.12. Não será permitido ao público se manifestar durante a aula.
5.13. Não será permitido a candidato assistir à Prova Didática de qualquer
um dos seus concorrentes.
5.14. Cada examinador atribuirá sua nota à Prova Didática de cada
candidato, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), em números inteiros ou com,
até, uma casa decimal, imediatamente após o seu término, julgando a
capacidade do candidato relativamente às seguintes habilidades:
a) comunicação, clareza e fluência verbal;
b) sistematização e síntese;
c) originalidade de pensamento;
d) coerência com o setor de estudos;
e) controle emocional;
f) domínio do assunto;
g) uso de técnicas de ensino.
5.15. A nota da Prova Didática corresponderá à média aritmética simples
das notas atribuídas ao candidato pelos três examinadores, com
arredondamento para duas casas decimais.
5.16. Ficará reprovado e, consequentemente, eliminado da Seleção,
nesta Segunda Fase, o candidato que obtiver na Prova Didática nota
inferior a 6,0 (seis), de, pelo menos, um dos três examinadores.

6. DA PROVA DE TÍTULOS – 3ª FASE
6.1.A Prova de Títulos, terceira fase da Seleção, apenas classificatória,
e que será aplicada para os candidatos aprovados na primeira e segunda
fases, constará da aferição dos pontos obtidos pelo candidato na
documentação comprobatória de seu currículo.
6.2.Serão avaliados, para fins de pontuação, os títulos e atividades
relacionados à área de conhecimentos dos Setores de Estudo, que constem
do Anexo III deste Edital, e forem indicados no Currículo entregue pelo
candidato e que estejam devidamente comprovados com cópias
autenticadas em cartório.
6.3.A entrega do currículo será feita na sede da CEPS/UVA, no ato da
inscrição, conforme prazo estabelecido no item 2.7.4 deste Edital.
6.4.Poderão ser considerados títulos e atividades não referidas no Anexo
III, aqueles relacionados à área de conhecimento do Setor de Estudo do

candidato e que a Comissão Examinadora decida por unanimidade aceitar,
desde que pontuados com razoabilidade em relação aos demais títulos ali
mencionados.
6.5.A pontuação total referente aos títulos e atividades não poderá
ultrapassar o limite de 5 (cinco) pontos.
6.6.Somente serão aceitos os comprovantes de títulos, declarações e
certificados da Tabela do Anexo III deste Edital, apresentados pelo
candidato no currículo, desde que tenham sido obtidos em Instituições
Brasileiras credenciadas por Universidade Brasileira, referentes a:
a) especialização;
b) residência;
c) mestrado;
d) doutorado;
e) livre docência;
f) pós-doutorado.
6.7.Cada examinador avaliará os títulos conforme discriminação e
pontuação das Tabelas constantes do Anexo III deste Edital. A pontuação
do candidato será igual à média aritmética simples das somas das
pontuações atribuídas pelos 3 (três) integrantes da Comissão
Examinadora, com arredondamento para duas casas decimais.
6.8.Para efeito de padronização das notas da Prova de Títulos em relação
às notas das duas fases anteriores, essa nota será calculada, para um
mesmo Setor de Estudo de uma mesma Unidade de Ensino da UVA, da
seguinte forma:
a) o candidato que obtiver a maior pontuação na prova de títulos,
calculada conforme o subitem anterior, obterá a nota 10,00 (dez), que
será equivalente a sua pontuação.
b) a nota de cada um dos demais candidatos será calculada, com
arredondamento para duas casas decimais, utilizando-se uma regra de
três simples e direta, caracterizada pela seguinte expressão:
Y= (10 x n)/N
Em que:
Y: será a nota de candidato;
n: será a soma dos pontos obtidos pelo candidato;
N: é a soma dos pontos obtidos pelo candidato de melhor desempenho.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A média final de classificação dos candidatos resultará da média
aritmética de suas notas nas três provas das fases do Concurso, com
arredondamento para duas casas decimais, de acordo com a formula
abaixo:
NF= M1+M2+M3

3
NF = Nota final
M1 = Média das notas da prova escrita
M2 = Média das notas da prova didática
M3 = Média das notas de títulos
7.2. A classificação dos candidatos aprovados na presente Seleção será
feita por Setor de Estudo, seguindo rigorosamente a ordem decrescente
da nota final por eles obtida.
7.3. Havendo igualdade na totalização dos pontos, para fins de
classificação, na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o
último dia do período de inscrição, o desempate será feito obedecendo,
sucessivamente, os seguintes critérios:
a) A maior idade entre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
de acordo com o disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Nº10.741,
de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) A maior nota obtida na Prova Escrita;
c) O título de pós-graduação de maior nível, que será comprovado pela
documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição;
d) A maior dentre as notas atribuídas por cada examinador na Prova
Didática;
e) Sorteio, em Reunião Pública, a ser realizada na sede da CEPS/UVA,
em data e horário a serem divulgados no site www.uvanet.br com registro
do resultado em ata.
7.4. Havendo igualdade na totalização dos pontos, para fins de
classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o
último dia de inscrição, o desempate se fará obedecendo, sucessivamente,
os seguintes critérios:
a) A maior nota obtida na Prova Escrita;
b) O título de pós-graduação de maior nível, que será comprovado pela
documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição;
c) A maior dentre as notas atribuídas pelos examinadores na Prova
Didática;
d) A maior idade;
e) Sorteio, em Reunião Pública, a ser realizada na sede da CEPS/UVA,
em data e horário a serem divulgados no endereço
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eletrônico www.uvanet.br, com registro do resultado em ata.
7.5. O sorteio previsto na alínea e dos subitens 7.3 e 7.4 será realizado
em Sobral, na sede da CEPS/UVA.
7.6. As médias aritméticas mencionadas neste Edital serão arredondadas
de acordo com as seguintes regras:
a) Soma-se a cada uma delas 5 (cinco) milésimos.
b) Do número decimal resultante, desprezam-se as casas decimais a
partir da terceira ordem (inclusive).
c) A nota do candidato, em cada situação, será o número com duas casas
decimais obtido conforme estabelecido na alínea b deste subitem.
7.7. Além das vagas para contratação imediata será estabelecido Banco
de Reserva, composto por todos candidatos aprovados e classificados
além do número de vagas para contratação imediata, vinculados por
Setor de Estudo e Unidades de Ensino da UVA, cuja contratação dar-se-
á após a exaustão da Lista dos Classificados que preencherem as vagas de
contratação imediata, nas hipóteses em que por interesse e conveniência
da UVA, se fizer necessária a ocupação de vaga ociosa ou que venha a
surgir para Setor de Estudo de mesma denominação que o de sua opção
durante o prazo de validade da presente Seleção.
7.7.1. O candidato aprovado e classificado além do número de vagas
para contratação imediata para um determinado Setor de Estudos,
vinculado a uma Unidade de Ensino da UVA.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. Os candidatos poderão interpor recurso administrativo, por estrita
arguição de nulidade do processo seletivo, contra decisão da Comissão
Examinadora, em qualquer das fases da Seleção, à CEPS/UVA, como
última instância recursal, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do dia
útil seguinte da divulgação da decisão recorrida, no endereço eletrônico
www.uvanet.br.
8.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da CEPS/UVA e
entregues no Protocolo Geral da UVA, no Campus da Betânia, em Sobral,
no horário das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas.
8.2.1. Os documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição
serão integrados ao arquivo da CEPS/UVA e não serão devolvidos nem
serão fornecidas fotocópias aos candidatos.
8.3. Não serão aceitos pedidos de revisão, recontagem de pontos nem de
repetição ou segunda chamada de Provas.
8.4. Somente serão aceitas fotocópias autenticadas em cartório ou
acompanhadas do documento original, para serem autenticadas pelo
agente recebedor da inscrição, devidamente credenciado.
8.5. Será eliminado da Seleção o candidato que se enquadrar em, pelo
menos, uma das seguintes situações:
a) Não comparecer à Prova Escrita ou à Prova Didática;
b) Na aplicação da Prova Escrita ou da Prova Didática desrespeitar
membros da coordenação do Certame, membros da Comissão
Examinadora;
c) Proceder de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à
realização das provas quer seja em sala de prova ou nas dependências do
local de prova;
d) Obtiver na Prova Escrita ou na Prova Didática nota inferior a 6,0
(seis), atribuída por, pelo menos, um dos três examinadores;
e) Não utilizar o mínimo de 50 minutos na aula da Prova Didática, não
sendo computado neste mínimo o tempo necessário para preparação
dos equipamentos e outros materiais;
f) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) Descumprir qualquer das normas referentes às Provas;
h) Tendo sido submetido à Identificação Especial e Condicional, não
regularizar sua situação dentro do prazo estabelecido;
i) Não atender às determinações do presente Edital, de seus Anexos e
eventuais alterações.
8.6. As normas e disposições estabelecidas neste Edital e as datas referentes

à Seleção poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito,
circunstâncias que serão mencionadas em Comunicado a ser baixado
pela CEPS/UVA e divulgado no endereço eletrônico da UVA
(www.uvanet.br).
8.7. O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se
inscrever ou não cumprir as regras estabelecidas neste Edital e na
Resolução que disciplina a Seleção, ou as instruções baixadas pela CEPS/
UVA terá cancelada sua inscrição, sendo anulados todos os atos dela
decorrentes, ainda que tenha sido aprovado e classificado na Seleção.
8.8. A aprovação na Seleção Pública não assegura ao candidato aprovado
o direito de ser contratado pela UVA, mas, apenas, a expectativa do
direito de ser contratado, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e à conveniência
da Instituição.
8.9. O prazo de validade desta Seleção Pública será de um ano, contado
a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado que publicar a
Resolução que homologar o resultado da Seleção, prorrogável apenas
uma vez, por igual período.
8.10. A publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará substitui
declarações, certidões relativas à classificação, média ou notas obtidas
pelo candidato na Seleção Pública regulamentada por este Edital.
8.11. O candidato aprovado nesta Seleção Pública e convocado para
contratação será submetido ao regime jurídico da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT) e será contratado com 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, conforme consta do Anexo I deste Edital, e o seu salário
será fixado, de acordo com sua carga horária e titulação comprovada no
ato da contratação. Durante a vigência do contrato ou de sua prorrogação,
não haverá alteração no seu salário, em virtude de mudança de titulação.
A remuneração é a constante do Anexo I deste Edital.
8.12. A lotação dos candidatos contratados será feita por Unidade de
Ensino, de acordo com o Setor de Estudo de opção do candidato, salvo
as opções elencadas neste Edital.
8.13. O candidato convocado para contratação que não aceitar, não
comparecer ou tiver impedimento de ser admitido para o Setor de Estudo
de sua opção será considerado desistente e, neste caso, será chamado o
candidato imediatamente subsequente na lista de classificação do mesmo
Setor de Estudo.
8.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação
Universidade Estadual Vale do Acaraú-UVA, ouvida a Comissão Executiva
Processo Seletivo da Universidade Estadual Vale do Acaraú, executora
da Seleção Pública.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ,
Sobral, 19 de julho de 2011.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO I – Taxa de Inscrição, Salário e Quadro de Vagas

Seleção pública simplificada para contratação de Professor Substituto
Edital Professor Substituto Nº001/2011, de 19 de julho de 2011

Taxa de Inscrição: R$100,00 (cem reais)
Salário:

REGIME GRADUADO SALÁRIO COM GRATIFICAÇÃO
ESPECIALISTA MESTRE DOUTOR

40 HORAS R$1.312,87 R$1.781,78 R$2.813,31 R$3.751,06
20 HORAS R$656,44 R$890,89 R$1.406,66 R$1.875,53

Quadro 01 – Vagas

UNIDADE DE ENSINO CURSO CÓDIGO SETOR DE ESTUDO VAGAS REGIME

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ZOOTECNIA 01 ANÁLISE DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO DE RUMINANTES 01 40h
BIOLÓGICAS - CCAB 02 MATEMÁTICA APLICADA A CIÊNCIAS AGRÁRIAS E BIOLÓGICAS 01 40h
CENTRO DE CIÊNCIAS DA ENFERMAGEM 03 ENFERMAGEM 03 40h
SAÚDE - CCS ED. FÍSICA 04 EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR 02 40h

05 EDUCAÇÃO FÍSICA, SAÚDE E ESPORTE 02 40h
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS - CCH C. SOCIAIS 06 ANTROPOLOGIA 01 40h

07 CIÊNCIA POLÍTICA 01 40h
08 PRÁTICA DE ENSINO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 01 40h

GEOGRAFIA 09 GEOGRAFIA HUMANA 01 40h
10 GEOGRAFIA FÍSICA 01 40h
11 ENSINO DE GEOGRAFIA 01 40h

HISTÓRIA 12 HISTÓRIA MEDIEVAL E MODERNA 01 40h
13 HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA 01 40h
14 INTRODUÇÃO AOS ESTUDOS HISTÓRICOS 01 40h
15 PRÁTICA DE ARQUIVO E EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 01 40h

CENTRO DE FILOSOFIA, LETRAS E PEDAGOGIA 16 EDUCAÇÃO INFANTIL 01 40h
EDUCAÇÃO - CFLE 17 POLÍTICA EDUCACIONAL E GESTÃO DOS PROCESSOS EDUCATIVOS 02 40h

LETRAS 18 FONÉTICA, FONOLOGIA E SINTAXE 01 40h
FILOSOFIA 19 FILOSOFIA 02 40h
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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS ADMINISTRAÇÃO 20 ECONOMIA 01 40h
APLICADAS - CCSA 21 MÉTODOS QUANTITATIVOS 01 40h

DIREITO 22 DIREITO 03 40h
C. CONTÁBEIS 23 CONTABILIDADE 01 40h

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E MATEMÁTICA 24 MATEMÁTICA 01 40h
TECNOLOGIA - CCET QUÍMICA 25 PRÁTICA DE ENSINO EM QUÍMICA E QUÍMICA GERAL 01 40h

26 FÍSICO-QUÍMICA E QUÍMICA GERAL 01 40h
FÍSICA 27 FÍSICA 01 40h
C. COMPUTAÇÃO 28 COMPUTAÇÃO 03 40h
TEC. CONSTRUÇÃO 29 URBANISMO E DESENHO ARQUITETÔNICO 01 40h
EM EDIFÍCIOS

UNIDADE DE ENSINO CURSO CÓDIGO SETOR DE ESTUDO VAGAS REGIME

ANEXO II- Pontos para os sorteios das Provas Escrita e Didática

Seleção pública simplificada para contratação de Professor Substituto
Edital Professor Substituto Nº001/2011, de 19 de julho de 2011

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E BIOLÓGICAS-CCAB
CURSO: ZOOTECNIA
SETOR DE ESTUDO: ANÁLISE DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO DE
RUMINANTES
1. Avaliação de fibras em alimentos para animais.
2. Coleta e preparo de amostra para análise bromatológica;
3. Metabolismo de carboidratos nos ruminantes.
4. Metabolismo de lipídios nos ruminantes.
5. Metabolismo de compostos nitrogenados nos ruminantes.
6. Preparo de soluções aplicadas e análise de alimentos.
7. Microbiologia do rúmen.
8. Conceitos básicos e aplicados a técnica de Van soest et al 1991.
9. Manejo nas fases de cria, recria, engorda a campo e em confinamento
em sistema de criação de bovino de corte.
10. Sistemas de produção de bovino de leite e pasto e em confinamento.

CURSO: ZOOTECNIA
SETOR DE ESTUDO: MATEMÁTICA APLICADA A CIÊNCIAS
AGRÁRIAS E BIOLÓGICAS
1. Funções.
2. Derivadas.
3. Aplicações biológicas da derivada.
4. Funções Exponenciais.
5. Funções Logarítmicas.
6. Noções de Cálculo Integral.
7. Inferência matemática e estatística.
8. Métodos de controle e eficiência estatística.
9. Testes de significância estatística.
10. Controle local e seleção do material experimental.

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE-CCS
CURSO: ENFERMAGEM
SETOR DE ESTUDO: ENFERMAGEM
1. Enfermagem: a trajetória desta profissão.
2. Aspectos éticos e legais do exercício da Enfermagem.
3. A história da Saúde Pública no Brasil.
4. Concepções teóricas sobre o processo saúde-doença.
5. As teorias de enfermagem e sua aplicação na prática da atenção à
saúde, do ensino e da pesquisa.
6. Avaliação do estado de saúde do indivíduo nos ciclos de vida.
7. Urgência e Emergência pré-hospitalar e hospitalar.
8. A enfermagem no contexto da Atenção Primária à Saúde no Brasil.
9. Pesquisa científica aplicada à Enfermagem.
10. Administração e organização de serviços de saúde.

CURSO:EDUCAÇÃO FÍSICA
SETOR DE ESTUDO: EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR
1. Teorias pedagógicas em Educação Físcia.
2. Intervenções pedagógicas em Educação Física e Esportes.
3. Psicologia da aprendizagem e do ensino.
4. Relação entre as teorias psicológicas e a prática na Educação Física
Escolar.
5. Fatores psicológicos associados à prática esportiva.
6. Metodologia dos esportes coletivos.
7. Metodologia do ensino dos jogos.
8. Atividade Física para pessoas com deficiência;
9. Bioestatística.
10. Atletismo.

CURSO: EDUCAÇÃO FÍSICA
SETOR DE ESTUDO: EDUCAÇÃO FÍSICA, SAÚDE E ESPORTE
1. A contribuição da imagem mental para a compreensão das
representações motoras na prática desportiva.

2. Aplicação de atividades físicas em grupos especiais.
3. Atividade física para a saúde: profilaxia ou terapia?
4. Atuação da Educação Física no PSF e NASF.
5. Efeito do modo de exercício cardiovascular no dispêndio energético.
6. Efeitos do treino de força com crianças e adolescentes.
7. Ética na publicação científica na área de saúde.
8. Importância da atividade física para a promoção da saúde.
9. Modelos e tipos de investigação científica com seres humanos em
atividade física e saúde.
10. O dispêndio energético conjugando o treino de força com o treino
aeróbico.

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS-CCH
CURSO: CIÊNCAIS SOCIAIS
SETOR DE ESTUDO: ANTROPOLOGIA
1- Contexto histórico do surgimento da antropologia como ciência;
2- Relativismo Cultural
3- Epistemologia e correntes teóricas da antropologia;
4- Religião, doutrina e ritual na antropologia clássica;
5- Etnografia clássica e a crítica pós-moderna
6- Crença, doença e cura na antropologia clássica;
7- Noção do “eu”, “pessoa” e “indivíduo”
8- Relações de parentesco
9- Raça, etnia, cultura, civilização, etnocentrismo, determinismo
biológico e geográfico
10- História da antropologia no Brasil

CURSO: CIÊNCAIS SOCIAIS
SETOR DE ESTUDO: CIÊNCIA POLÍTICA
1- A política como Ciência
2- Pensamento político na pólis
3- Ética e política em Maquiavel
4- Liberalismo político
5- Teoria política e marxismo
6- Teoria dos partidos políticos
7- Representação política
8- Estado e políticas públicas
9- Teorias de democracias
10- Pensamento político brasileiro

CURSO: CIÊNCIAS SOCIAIS
SETOR DE ESTUDO: PRÁTICA DE ENSINO EM CIÊNCIAS SOCIAIS
1- Políticas públicas de formação docente no Brasil: aspectos históricos
e situação atual;
2- Instituição escolar: desenvolvimento histórico e situação atual na
sociedade capitalista;
3- Legislação educacional brasileira;
4- Estrutura administrativa e pedagógica da educação básica;
5- Organização do sistema de ensino no Brasil: desenvolvimento histórico
e estrutura atual;
6- Currículo, saberes e trabalho docente;
7- Política e gestão educacional;
8- Análise e produção de material didático para o ensino de sociologia na
escola média;
9- Didática e ensino de ciências sociais na educação básica e na
universidade;
10- Teoria sociológicas e educação.

CURSO: GEOGRAFIA
SETOR DE ESTUDO:GEOGRAFIA FÍSICA
1. Teoria, conceitos e a questão epistemologia da Geografia Física.
2. Domínios morfoclimáticos e sistemas ambientais naturais no Brasil.
3. Tipologias climáticas e climas do Brasil.
4. Degradação ambiental e desertificação no Brasil.
5. Domínios fito-geográficos e conservação de solos.
6. Estudos geomorfológicos e questão ambiental.
7. Fundamentos, métodos e técnicas de pesquisa em Geografia Física.
8. Aquecimento global e conflitos territoriais e sustentabilidade.
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9. Riscos ambientais e geomorfologia.
10. Geografia Física e Ensino.

CURSO: GEOGRAFIA
SETOR DE ESTUDO: GEOGRAFIA HUMANA
1. Conceitos e temas em Geografia Humana.
2. Espaço Urbano e conflitos territoriais e problemas socioambientais.
3. Ordenamento Territorial Urbano-Regional: escalas e conceitos.
4. Questão Agrária: terra e água.
5. Geografia e epistemologia.
6. Movimentos sociais no campo e na cidade.
7. Política pública e ordenamento territorial: o papel da Geografia.
8. A população e o desenvolvimento populacional.
9. Industrialização, Urbanização e a questão socioeconômica no Brasil.
10. Conflitos Territoriais e a questão ambiental.

CURSO: GEOGRAFIA
SETOR DE ESTUDO: ENSINO DE GEOGRAFIA
1. As Categorias de Análise Geográficas no Ensino de Geografia.
2. O Ensino de Geografia e as Novas Tecnologias.
3. A Globalização e as Perspectivas para o Ensino em Geografia.
4. As Novas Linguagens para o Ensino de Geografia.
5. Fundamentos, Métodos e Técnicas para o Ensino de Geografia.
6. Meio Ambiente e o Ensino de Geografia.
7. Espaço e Cultura na Perspectiva do Ensino de Geografia.
8. As Questões Sociais Interpretadas na Ótica do Ensino de Geografia.
9. Teoria, Conceito e o Ensino de Geografia.
10. O Papel do Livro Didático para o Ensino de Geografia.

CURSO: HISTÓRIA
SETOR DE ESTUDO: HISTÓRIA MEDIEVAL E MODERNA
1. Para um Novo Conceito de Idade Média: fundamentos da pesquisa e
do ensino de História Medieval.
2. A formação do Cristianismo Católico.
3. Feudalismo e Sociedade Feudal.
4. A presença do comércio no Mundo Feudal.
5. As “Artes” Medievais.
6. A desagregação da sociedade feudal, a expansão comercial e o
crescimento das cidades.
7. A Reforma Religiosa.
8. A centralização política, o estado nacional e o absolutismo real.
9. O Antigo Regime e as revoluções burguesas.
10. A História Moderna na Historiografia.

CURSO: HISTÓRIA
SETOR DE ESTUDO: HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA
1. A Revolução Inglesa de 1640: Economia e política na Inglaterra do
século XVII.
2. Debate historiográfico e a teoria das vias revolucionárias.
3. Revoluções burguesas e liberalismo no século XIX.
4. Revolução industrial e industrialização na Europa no século XIX.
5. Movimento operário no século XIX.
6. Socialismo, marxismo e anarquismo.
7. Revoluções socialistas no século XX.
8. Conflito árabe e israelense.
9. Novos movimentos sociais, neoliberalismo e globalização.
10. Historicismo e nacionalismo na historiografia do século XIX.

CURSO: HISTÓRIA
SETOR DE ESTUDO: INTRODUÇÃO AOS ESTUDOS HISTÓRICOS
1. O Pensamento Histórico na Antiguidade.
2. A História Metódica dita “Positivista” (séc. XIX)
3. Os Historicismos (séc. XIX).
4. O Marxismo (séc. XIX).
5. Historiografia francesa.
6. Os Annales e a reinvenção histórica.
7. Braudel e a longa duração.
8. A Nova História.
9. As Filosofias da História.
10. A Terceira Geração dos Annales.

CURSO: HISTÓRIA
SETOR DE ESTUDO: PRÁTICA DE ARQUIVO E EDUCAÇÃO
PATRIMONIAL
1. A Educação Patrimonial como proposta interdisciplinar.
2. Conceitos de Cultura e de Bens Cultural.
3. Expressões da Cultura Material.
4. Expressões da Cultura Imaterial.
5. Cultura e Política: fronteiras culturais.

6. A Arquivologia, entre memória e história.
7. Diversidade cultural e educação patrimonial.
8. A História e o Documento.
9. Conceitos de Arquivologia.
10. Legislação Arquivística.

CENTRO DE FILOSOFIA, LETRAS E EDUCAÇÃO-CFLE
CURSO: PEDAGOGIA
SETOR DE ESTUDO: EDUCAÇÃO INFANTIL
1. Educação Infantil: concepções e práticas.
2. O desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança.
3. Sociedade e natureza na Educação Infantil.
4. Cultura e identidade na educação infantil.
5. Brinquedo e brincadeiras no cotidiano infantil.
6. Currículo, planejamento e avaliação na educação infantil.
7. Cotidiano na educação infantil: organização do tempo e do espaço.
8. Conhecimentos naturais e sociais do semiárido no Projeto Político
Pedagógico da Escola da Educação Infantil.
9. O estágio supervisionado e as especificidade da formação do educador
infantil.
10. Educação Infantil e Ensino Fundamental: perspectivas de articulação
na ação docente.

CURSO: PEDAGOGIA
SETOR DE ESTUDO: POLÍTICA EDUCACIONAL E GESTÃO DOS
PROCESSOS EDUCATIVOS
1. O currículo na perspectiva das teorias tradicional, tecnicista, críticas
e pós-críticas.
2. Currículo como política de identidade.
3. A política do conhecimento oficial e a formação docente.
4. Formação, ação e profissionalidade docente para uma escola reflexiva.
5. A pesquisa como princípio da formação e da ação docente.
6. A política educacional no contexto das políticas públicas no Brasil
pós 1990.
7. Diretrizes da política de formação de professores no contexto atual.
8. A gestão educacional: paradigmas, pressupostos e perspectivas atuais.
9. Projeto Político Pedagógico: dimensões política, social e pedagógica.
10. O financiamento da educação básica no Brasil pós 1990.

CURSO: LETRAS
SETOR DE ESTUDO: FONÉTICA, FONOLOGIA E SINTAXE
1. Fonemas Vocálicos.
2. Aspectos Suprassegmentais.
3. Fonologia: Traços Fonológicos e Prosódicos.
4. Mudanças Fonéticas.
5. O Sistema Fônico e a Aquisição da Escrita e da Leitura.
6. A Estrutura da Oração: Constituintes Sintagmáticos.
7. As Orações Encaixadas.
8. O Processo de Coordenação.
9. Valência Verbal.
10. Teoria dos Papéis Temáticos.

CURSO: FILOSOFIA
SETOR DE ESTUDO: FILOSOFIA
1. Filosofia Grega: A dialética em Platão.
2. A concepção de filosofia primeira em Aristóteles.
3. Fé e Razão em Agostinho e Tomás de Aquino.
4. A Filosofia Política: o estado e a soberania em Hobbes.
5. A Filosofia transcendental de Kant.
6. A Filosofia do Idealismo Alemão: Hegel;.
7. A Fenomenologia: Husserl e Heidegger;.
8. A Filosofia Analítica: o sentido e a referência em Frege e Wittgenstein.
9. A Hermenêutica filosófica de Gadamer.
10. Teoria Crítica e Ética do Discurso.

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS-CCSA
CURSO: ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE ESTUDO: ECONOMIA
1. Campo de metodologia em Economia.
2. Teoria do comportamento do consumidor.
3. Teoria da firma e dos custos de produção.
4. Estruturas de mercado.
5. Teoria macroeconômica da determinação da renda.
6. Teoria monetária.
7. Inflação.
8. Conceitos e teorias em comércio internacional.
9. Perspectivas da economia brasileira: do período colonial à crise de 1929.
10. Perspectivas da economia brasileira: do processo de substituição de
importações até os dias atuais.
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CURSO: ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE ESTUDO: MÉTODOS QUANTITATIVOS
1. Distribuição e frequência.
2. Probabilidade.
3. Regressão e Correlação.
4. Teste de hipótese.
5. Função.
6. Limites.
7. Derivados.
8. Integrais.
9. Estatística descritiva.
10. Estatística Indutiva.

CURSO: DIREITO
SETOR DE ESTUDO: DIREITO
1. Relação Jurídica: conceito, características, classificação, elementos,
exemplos. Sujeitos de Direito: pessoa natural e pessoa jurídica. Dos
Direitos da Personalidade.
2. Fato Jurídico. Negócios Jurídico. Atos Ilícitos. Teoria Geral das
Obrigações. Responsabilidade Civil.
3. Os Princípios Constitucionais Fundamentais. Controle de
Constitucionalidade. Legislação Tributária. Sistema Tributário Nacional.
4. Sociedade. Estado. Direito. Democracia. Formas de Estado. Separação
dos Poderes. Constitucionalismo.
5. Direitos e Garantias Individuais e Coletivos. Hermenêutica Jurídica
Tradicional. Hermenêutica Jurídica Constitucional. Organização das
Funções Estatais.
6. Sociedade. Títulos de Crédito.
7. Contratos Empresariais. Falência.
8. Administração Pública. Órgãos e Agentes Públicos. Poderes e Deveres
do Administrador Público. Atos Administrativos. Contrato
Administrativo.
9. Direito Penal: noção, denominações, conceitos, princípios, ciências
auxiliares, relações com outras disciplinas. Da Norma Penal. Do Delito.
Excriminantes. Da Culpabilidade. Sanção Penal. Aplicação e Execução
das Sanções Penais. Execução Criminal. Ação Penal.
10. Ação Judicial. Jurisdição. Processo. Processo de Conhecimento.
Processo de Execução. Processo Cautelar das Provas.

CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
SETOR DE ESTUDO: CONTABILIDADE
1. Noções Introdutórias de Contabilidade Geral e Contabilidade Gerencial.
2. Sistema de Informação Contábil e Gerencial.
3. Orçamentos e Projeções.
4. Custos e Preços de Vendas.
5. Análise de Custos.
6. Análise das Demonstrações Financeiras.
7. Análise de Swot.
8. Demonstrações Contábeis: mudança da lei 6.604/76 (lei 11.638/07 e
11.941/09)
9. Depreciação, Amortização, Exaustão.
10. Operações Financeiras.

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA-CCET
CURSO: MATEMÁTICA
SETOR DE ESTUDO: MATEMÁTICA
1. Limite e continuidade de funções reais de uma variável real.
2. Derivada de funções reais de uma variável real.
3. Integral de Riemman.
4. Funções de Várias Variáveis: limite, continuidade e diferenciabilidade.
5. Sequências e Séries de Funções.
6. Funções Inversas.
7. Equações Diferenciais Ordinárias Lineares.
8. Integral de Linha.
9. Integrais Múltiplas.
10. Campos Vetoriais.

CURSO: QUÍMICA
SETOR DE ESTUDO: PRÁTICA DE ENSINO EM QUÍMICA E
QUÍMICA GERAL
1. Estrutura Atômica.
2. Tabela Periódica.
3. Ligações Químicas.
4. Estequiometria.
5. Ácidos e bases.
6. Importância das Pesquisas em ensino na Formação do Licenciado em
Química.
7. Concepções Alternativas dos Alunos.
8. Hipermídia e Tecnologias da Informação no Ensino de Química.
9. Construtivismo no Ensino de Química.
10. Analogias e Modelos no Ensino.

CURSO: QUIMICA
SETOR DE ESTUDO: FÍSICO-QUÍMICA E QUÍMICA GERAL
1. Estrutura Atômica.
2. Tabela Periódica.
3. Ligações Químicas.
4. Estequiometria.
5. Ácidos e Bases.

6. Soluções.
7. Cinética Química.
8. Equilibrio Químico.
9. 1ª lei da Termodinâmica.
10. Gases

CURSO: FÍSICA
SETOR DE ESTUDO: FÍSICA
1. Leis de Newton.
2. Teoremas de conservação: Momento Linear, Momento Angular e
Energia.
3. Gravitação Universal.
4. Oscilações e ondas.
5. Interferência e difração da luz.
6. Equações de Maxwell.
7. Leis da Termodinâmica.
8. Relatividade Restrita.
9. Postulados da Mecânica Quântica e consequências ou aplicações.
10. Átomo de hidrogênio.

CURSO: CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO
SETOR DE ESTUDO: COMPUTAÇÃO
1. Lógica Booleana.
2. Funções.
3. Modelo de Von Neumann.
4. Processos em Sistemas Operacionais.
5. Algoritmos de Ordenação.
6.Algoritmos Recursivos.
7.O Paradigma de Divisão e Conquista.
8. Expressões Regulares.
9. Modelos de Aplicação em Sistemas Distribuídos.
10. Conceitos Básicos de Teoria de Conjuntos.

CURSO: TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO EM EDIFÍCIOS
SETOR DE ESTUDO: URBANISMO E DESENHO ARQUITETÔNICO
1. Elementos de arquitetura, elementos de construção civil.
2. Princípios básicos de urbanização.
3. Problemas ligados a coletividade urbana.
4. Efeitos da tecnologia sobre o equilíbrio ecológico.
5. Desenvolvimento sustentável e educação ambiental.
6. Conforto ambiental e conforto térmico.
7. Conforto lumínico e conforto acústico.
8. Introdução ao desenho para construção.
9. Interpretação do projeto arquitetônico e leitura dos elementos de
composição da planta baixa.
10. Execução de desenho para projeto arquitetônico: planta baixa, corte,
fachada, planta de coberta, planta de situação.

ANEXO III – TÍTULOS A SEREM AFERIDOS

Seleção pública simplificada para contratação de Professor Substituto
Edital Professor Substituto Nº001/2011, de 19 de julho de 2011

Tabela: Título 01 – Formação Acadêmica
Discriminação Pontuação
1.1 Graduação (máximo 01 diploma) 4,00
1.2 Especialização (máximo 01 certificado) 5,00
1.3 Residência Médica (máximo 01 certificado) 6,00
1.4 Mestrado (máximo 01 diploma) 8,00
1.5 Doutorado (máximo 01 diploma) 12,00
1.6 Livre Docência (máximo 01 título) 12,00
1.7 Pós-Doutorado com duração mínima de 6 meses (máximo 1 estágio) 12,00

Tabela: Título 02 - Produção Científica, Tecnológica e Artística
Discriminação Pontuação
2.1 Artigos publicados em periódicos nacionais com corpo editorial
(máximo 5,00 pontos) 1,00 por trabalho
2.2 Artigos publicados em periódicos internacionais com corpo editorial.
(máximo 7,50 pontos) 1,50 por trabalho
2.3 Artigos publicados em periódicos nacionais ou internacionais sem
indicação de corpo editorial (máximo 2,00 pontos). 0,50 por trabalho
2.4 Artigos de divulgação científica, tecnológica e artística em revista
especializada (máximo 5,00 pontos). 0,50 por trabalho
2.5 Artigos de divulgação científica, tecnológica e artística em jornais
(máximo 1,00 ponto) 0,25 por trabalho
2.6 Boletins Técnicos (máximo 1,00 ponto) 0,25 por artigo
2.7 resumos publicados em Congressos Científicos Nacionais (máximo
1,00 ponto) 0,10 por trabalho
2.8 Resumos publicados em Congressos Científicos Internacionais
(máximo 1,50 ponto) 0,15 por trabalho
2.9 Trabalhos completos em anais nacionais (máximo 5,00 pontos)
0,50 por trabalho
2.10 Trabalhos completos publicados em anais internacionais (máximo
10,00 pontos) 1,00 por trabalho
2.11 Conferências ou palestras proferidas em Congressos Nacionais
(máximo 5,00 pontos) 0,50 por conferência
2.12 Conferências ou palestras em Congressos Internacionais (máximo
7,50 pontos) 0,75 por conferência
2.13 Desenvolvimento ou geração de trabalhos com pedido de registro
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de patente (produtos, processos ou marcas) 2,00 por trabalho (máximo
6,00 pontos)
2.14 Relatórios Técnicos ou de Pesquisa (máximo 2,00 pontos) 0,50
por relatório
2.15 Livros com ISBN publicados no país, acima de 49 páginas. (máximo
10 pontos) 2,00 por livro
2.16 Livros com ISSN publicados no exterior, acima de 49 páginas.
(máximo 10 pontos) 3,00 por livro
2.17 Capítulos de livros com ISBN publicados no país (máximo 10,00
pontos) 1,00 por capítulo
2.18 Capítulos de livros com ISSN publicados no exterior (máximo
15,00 pontos) 1,50 por capítulo
2.19 tradução de livros (máximo 6,00 pontos) 1,50 por tradução
2.20 Manual didáticos, acima de 49 páginas (máximo 2,50 pontos) 0,25
por manual
2.21 Filmes, vídeos ou audiovisuais de informação, científicos (máximo
3,00 pontos) 1,00 por trabalho
2.22 Filmes de produção artística (máximo 3,00 pontos) 1,00 por filme
2.23 Composição musical, artes plásticas, direção de peça, vídeo e audiovisual
de produção artística (máximo 3,00 pontos) 1,00 por trabalho
2.24 Participação em exposição artística (máximo 3,00 pontos) 0,50
por participação
2.25 Apresentação em exposição artística (máximo 3,00 pontos) 1,00
por participação
2.26 Prêmio acadêmico, artístico ou cultural de âmbito local ou regional
(máximo 5,00 pontos) 0,50 por prêmio
2.27 Prêmio acadêmico, artístico ou cultural de âmbito nacional ou
internacional (máximo 10,00 pontos) 1,00 por prêmio

Tabela: Título 03 – Formação de Recursos Humanos
Discriminação Pontuação
3.1 Dissertação e Teses de Pós-Graduação orientadas e aprovadas, como
orientador principal
3.1.1 Mestrado (máximo uma titulação) 1,00 por dissertação
3.1.2 Doutorado (máximo uma titulação) 1,50 por tese
3.2 Monografias orientadas e aprovadas, como orientador principal
3.2.1 Graduação (máximo 2,00 pontos) 0,20 por monografia
3.2.2 Especialização (máximo 4,00 pontos) 0,40 por monografia
3.3 orientação de Bolsista de Iniciação Científica, do Programa Especial
de Treinamentos – PET ou Monitoria, excluídos 0,10 por bolsista os
voluntários (máximo 1,00 ponto)

Tabela: Título 04 – Participação em Bancas
Discriminação Pontuação
4.1 Teses (máximo 6,00 pontos) 0,50 por tese
4.2 Dissertações (máximo 4,00 pontos) 0,25 por dissertação
4.3 Monografia (máximo 2,00 pontos) 0,10 por monografia
4.4 Concurso Público (máximo 3,00 pontos) 0,50 por concurso

Tabela: Título 05 – Experiência Profissional Após a Conclusão de
Curso de Graduação

Discriminação Pontuação
5.1 Aprovação em Concurso/Seleção Pública (para provimento de cargo ou
emprego público) ou Residência 1,00 (máximo 3,00 pontos neste subitem)
5.2 Experiência de Magistério no Ensino Médio (máximo 5,00 pontos)
0,50 por ano
5.3 Experiência de Magistério no Ensino Superior (máximo 5,00 pontos)
0,50 por semestre
5.4 Aprovação em Concurso Público para professor Titular, com defesa
de Tese (máximo 1 concurso) 5,00
5.5 Exercício de cargos ou funções de administração ou coordenação
acadêmica (máximo 5 anos) 0,50 por ano
5.6 exercício de cargos ou funções de administração não acadêmicas,
relacionadas com área do Concurso (máximo 5 anos) 0,25 por ano
5.7 Consultorias, Assessorias Técnicas ou Científica na área de formação
do candidato ou relacionadas com a área de 0,50 por projeto ou magistério
(máximo 2,50 pontos) por ano de atuação

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 019/2011
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ -
UVA CONTRATADA: EMPRESA DISTRINOR LOGÍSTICA E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto
deste contrato a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE (94 APARELHOS DE AR CONDICIONADO E
CENTRAL DE AR CONDICIONADO), de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital e na
proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico nº20110007 e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto. FORO: Foro do município de Sobral - Ce. VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de
vigência será de 03 (três) anos contados a partir da data da publicação de seu
extrato no DOE até a entrega definitiva dos bens, e nos termos da legislação
pertinente, ressalvado o prazo de garantia do equipamento e assistência técnica.
8.2 CONTRATADA se obriga a entregar junto com os equipamentos, uma
declaração informando as condições de garantia e assistência técnica, no qual
estarão expressas todas as condições para a execução da assistência técnica e

garantia dos equipamentos.. VALOR GLOBAL: R$222.259,95 (duzentos e
vinte e dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e noventa e cinco centavos)
pagos em Conforme Cláusulas Contratuais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200002.12.364.194.11911.03.449052.83.2 e 31200002.12.364.195.
11933.03.449052.00.0. DATA DA ASSINATURA: Sobral,17 de Agosto de
2011 SIGNATÁRIOS: Antonio Colaço Martins Reitor da Universidade Estadual
Vale do Acaraú - UVA e Francisco Diego Aguiar de Meneses Sócio Administrador
da Distrinor Logística e Distribuição de Alimentos Ltda.

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 20/2011
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA
CONTRATADA: EMPRESA MARIA NORMA ABUD DE ARAÚJO - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE (MÓVEIS PARA O CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
- CCS), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I
do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico
nº20100020, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal
nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. FORO: município de Sobral do Estado do Ceará.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da publicação de seu extrato no DOE.. VALOR GLOBAL: R$537.297,29
(Quinhentos e trinta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e nove
centavos) pagos em Conforme Cláusulas Contratuais DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200002.12.364.195.11933.03.449052.00.0. DATA
DA ASSINATURA: Sobral, 17 de Agosto de 2011 SIGNATÁRIOS: Antonio
Colaço Martins Reitor da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA e Maria
Norma Abud de Araújo Titular da empresa Maria Norma Abud de Araújo – ME.

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº39/2011

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
CULTURA - SECULT - C.N.P.J Nº07.954.555/0001-11 e ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO DISTRITO DE BETANIA

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTOCIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 53/2011

CONTRATANTE: Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - FUNCAP CONTRATADA: HP ELETRÔNICA E
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada na prestação do serviço de MÃO-DE-
OBRA TERCEIRIZADA, cujos empregados sejam regidos pela
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as
necessidades na área de Apoio Administrativo da FUNCAP. Serão contratados
3 (três) Auxiliares de Serviços Gerais, cada um com salário base no valor de
R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), 4 (quatro) Assistentes Administrativos,
cada um com salário base no valor de R$625,56 (seiscentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e seis centavos), 3 (três) Motoristas, cada um com salário base no
valor de R$551,15 (quinhentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) e 1
(um) Digitador, com salário base no valor de 683,91 (seiscentos e oitenta e três
reais e noventa e um centavos), tudo devidamente aprovado pela Secretaria de
Planejamento e Gestão – SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
Contrato tem como fundamento a dispensa de licitação nº06/2011, devidamente
homologada pela autoridade competente, Sr. Tarcísio Haroldo Cavalcante
Pequeno, Presidente da FUNCAP, bem como ratificada pelo Secretário de
Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECITECE, René Teixeira Barreira,
e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente
de transcrição, bem como pela Lei Federal nº8.666, de 21/06/1993, além das
demais disposições legais aplicáveis FORO: Para dirimir quaisquer questões
decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O
prazo de duração do contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
a critério da administração, considerando as disposições na legislação ora vigente.
VALOR GLOBAL: R$93.348,42 (noventa e três mil, trezentos e quarenta e
oito reais e quarenta e dois centavos) pagos em parcelas mensais de R$15.558,07
(quinze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sete centavos), pelo prazo de
até 6 (seis) meses, conforme dispensa de licitação DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200005.19.122.400.20170.01.33903700.00.0.00
31200005.19.573.195.11941.22.33903700.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 5 de agosto de 2011 SIGNATÁRIOS: Cláudia Linhares Sales - Presidente
em Exercício da FUNCAP - e Homério Teixeira - Representante Legal da HP
Eletrônica e Serviços.

Cláudia Linhares Sales
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

***  ***  ***


